
COMISSÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2021

(Da Sra. REJANE DIAS e OUTROS)

Requer  a  aprovação  de  Manifestação
de  Louvor  aos  atletas  brasileiros  que
participaram das Paralimpíadas de Tóquio.

Senhora Presidente:

Requeiro, nos termos do art. 117, XIX, do Regimento Interno, a

aprovação de Manifestação de Louvor aos atletas brasileiros que participaram

das Paralimpíadas de Tóquio.

JUSTIFICAÇÃO

Os Jogos Paralímpicos de Tóquio, realizados entre agosto e

setembro deste ano de 2021, deram ao mundo mais uma amostra da riqueza

que a diversidade proporciona. Eventos como esse nos dão a oportunidade de

desenvolver  um  olhar  sem  capacitismo  ou  discriminação  e  demostram  a

importância de se oferecer  recursos para que todas e todos exerçam suas

capacidades. 

Afinal,  como  estabelece  o  marco  da  Convenção  sobre  os

Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU, de 2007, a deficiência resulta

da  interação  entre  pessoas  com  deficiência  e  as  barreiras  atitudinais  e

ambientais que impedem a plena e efetiva participação de todas as pessoas na

sociedade em igualdade de oportunidades. *C
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Nosso objetivo, ao requerer a aprovação desta Manifestação

de Louvor, é parabenizar os atletas brasileiros, que conquistaram 72 medalhas,

sendo 22 ouros, 20 pratas e 30 bronzes, e deram ao Brasil a excelente sétima

colocação no quadro geral, igualando a melhor posição do País em uma edição

dos jogos e estabelecendo um novo recorde de medalhas de ouro. 

Pelas medalhas de ouro, parabenizamos os atletas da equipe

de  futebol  de  5  masculino;  da  equipe  de  goalball  masculino;  do  atletismo,

Petrucio  Ferreira,  Yeltsin  Jacques,  Alessandro  Rodrigo  da  Silva,  Claudiney

Batista,  Wallace Santos,  Elisabeth  Gomes,  e  Silvânia Costa;  da canoagem,

Fernando  Rufino;  do  judô,  Alana  Maldonado;  do  halterofilismo,  Mariana

D’Andrea;  da  natação,  Carol  Santiago,  Gabriel  Bandeira,  Gabriel  Geraldo,

Talisson Glock, e Wendell Belarmino; do Taekwondo, Nathan Torquato.

Pelas  medalhas  de  prata,  parabenizamos  os  atletas  do

atletismo, Vinicius Rodrigues, Thomaz Moraes, Alex Pires, Alessandro Rodrigo,

Marco  Aurelio,  Thalita  Simplício,  Raissa  Machado,  Marivana  Oliveira;  da

Canoagem,  Luis  Carlos  Cardoso,  Giovane  Vieira;  do  hipismo,  Rodolpho

Riskalla; da natação, Gabriel Geraldo, Gabriel Bandeira, Cecília Araújo e aos

nadadores  do  revezamento  misto  4x100  livre;  do  tênis  de  mesa,  Bruna

Alexandre; do Taekwondo, Débora Menezes; da esgrima em cadeira de rodas,

Jovane Guissone.

Pelas medalhas de bronze, parabenizamos os atletas do vôlei

sentado feminisno; do atletismo, Washington Junior, Ricardo Gomes, Petrucio

Ferreira,  João  Victor  Teixeira,  Cícero  Valdiran,  Mateus  Evangelista,  Thiago

Paulino, Jerusa Geber, Jardênia Felix, Julyana da Silva; da bocha, José Carlos

Chagas, Maciel Santos; do judô, Meg Emmerich, Lúcia Araújo; do remo, Renê

Campos Pereira; da natação, Wendell Belarmino, Daniel Dias, Talisson Glock,

Phelipe Rodrigues,  Carol  Santiago,  Beatriz  Carneiro,  Mariana Ribeiro  e aos

nadadores do revezamento misto 4x100 livre e 4x50 livre; do tênis de mesa,

Cátia  Oliveira  e  a  equipe  feminina  classes  9  e  10;  do  taekwondo,  Silvana

Fernandes. 
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Em nome dos medalhistas, rendemos homenagens a cada

um  dos  atletas  paralímpicos  brasileiros  pela  garra,  dedicação  e

competência com que representaram nosso País em Tóquio – motivo pelo

qual apresentamos este requerimento de Manifestação de Louvor.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada REJANE DIAS
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Requerimento
(Da Sra. Rejane Dias )

 

 

R e q u e r  a  a p r o v a ç ã o  d e

Manifestação de Louvor aos atletas

b ras i l e i r os  que  pa r t i c i pa ram das

Paralimpíadas de Tóquio

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD212841453300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 2  Dep. Carla Dickson (PROS/RN)

 3  Dep. Tereza Nelma (PSDB/AL)

 4  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP)

 5  Dep. Eduardo Barbosa (PSDB/MG)

 6  Dep. Alexandre Padilha (PT/SP)

 7  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 8  Dep. Edna Henrique (PSDB/PB)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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